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CONTRATO Nº 20230082 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 20230082, QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE E A EMPRESA FABRICIO 

JOSÉ MATOS DA CUNHA. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com 

sede na Av. Magalhães Barata, s/n, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 33.311.307/0001-62, representado 

pela Srª. FABRICIA NOGUEIRA DA PENHA, Secretária Municipal de Meio Ambiente, portadora 

do CPF: nº. 006.802.202-67, residente à Rua Joaquim Francisco Gomes, e de outro lado a firma 

FABRICIO JOSÉ MATOS DA CUNHA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.786.930/0001-00, 

estabelecida à Avenida João Batista Monteiro, 461, Nazaré, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FABRICIO 

JOSÉ MATOS DA CUNHA, portador do CPF: 580.611.002-82, residente à Travessa Manoel Avelino 

Alves, s/n, Santa Cruz, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 13832124-A/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 025/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 

20223032,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Augusto 

Corrêa/PA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

Empresa: FABRICIO JOSÉ MATOS DA CUNHA; CNPJ. nº 03.786.930/0001-00, estabelecida à 

Avenida João Batista Monteiro, 461, Nazaré, Augusto Corrêa/PA, representada neste ato pelo Sr. 

FABRICIO JOSE MATOS DA CUNHA, CPF nº 580.611.002-82, RG. nº 23109893 SSP/PA, fone: 

(91) 98874-9881, e-mail: msjurumajo@hotmail.com  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

4 

AÇÚCAR CRISTAL: Pacote de 1 kg, de 

primeira qualidade, refinado, sem umidade e 

sujeira, embalagem plástica, resistente, 

transparente, acondicionados em plásticos 

transparentes, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade de no 

mínimo 10 meses a contar da data da entrega. 

180 UND CARLITO R$ 3,35 R$ 603,00 

5 

ACHOCOLATADO EM PÓ: Em lata, contendo 

400 gramas, instatâneo, vitaminado, em pó, 

homogêneo, cor própria do tipo, cheiro 

característico e sabor doce, contendo açúcar, 

cacau em pó solúvel e sal refinado, sem glútem, 

prazo de validade de no mínimo 10 meses a 

30 UND 3corações R$ 4,90 R$ 147,00 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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contar da data de entrega. 

12 

ARROZ BRANCO TIPO 1: Pacote de 1kg, 

Classe Longo Fino, Subgrupo Polido, sem 

sujidades, parasitas, larvas e bolores. 

Embalagem plástica transparente. 

300 UND boca cheia R$ 3,60 R$ 1.080,00 

14 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1: Pacote de 

1kg, Classe Longo Fino, Subgrupo 

Parboilizado. Embalado em saco plástico 

transparente. 

350 UND boca cheia R$ 3,60 R$ 1.260,00 

20 BACON: De primeira qualidade. 150 KG Dalia R$ 22,85 R$ 3.427,50 

21 

BALA DE FRUTAS: Em embalagem 

transparente, bem lacrada, contendo as 

informações do produto, data de fabricação e 

validade. Pacote com 700g. 

30 PCT erlan R$ 8,00 R$ 240,00 

25 

BATATA PALHA: Tradicional, 500g. Validade 

de no mínimo 06 meses a contar da data de 

entrega, embalagem bem lacrada e preseravada. 

Caixa com O6 Unidades. 

6 CX mariza R$ 79,00 R$ 474,00 

29 
BISCOITO AMANTEIGADO: Pacote com 

400g. Caixa com 20 pacotes. 
6 CX trigolino R$ 97,50 R$ 585,00 

30 

BISCOITO SALGADO: Tipo cream-cracker, 

de textura crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno, atóxico, 

transparente de dupla face, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas, ou 

qualquer material estranho. Validade mínima de 

06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

400g, caixa c/ 20 pacotes. 

6 CX hileia R$ 89,50 R$ 537,00 

31 

BISCOITO SALGADO: Pacote de 300 g, tipo 

mini cream craker, de textura crocante, com 

odor, sabor e cor característicos, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno, 

atóxico, transparente de dupla face, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, data de 

fabricação e validade. 

120 UND vitória R$ 4,15 R$ 498,00 

32 

BISCOITO DOCE: Tipo maizena, cor e odor 

característicos, textura crocante, acondicionado 

em embalagem transparente, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. 200g, caixa c/ 30 pacotes. 

6 CX marilan R$ 119,50 R$ 717,00 

33 

BISCOITO DOCE: Tipo maria, de sabor, cor e 

odor característicos, textura crocante, 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno, atóxico, transparente de dupla face, 

com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larva ou qualquer 

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 400g, caixa 

c/ 20 pacotes. 

8 CX trigolino R$ 119,80 R$ 958,40 

34 

BISCOITO DOCE: Pacote de 400 g, tipo 

rosquinha, sabor de côco. Textura crocante, 

acondicionado em embalagem resistente, 

transparente, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, data de fabricação e validade. 

80 UND trigolino R$ 5,00 R$ 400,00 

35 BISCOITO DOCE: Pacote de 400 g, tipo 80 UND trigolino R$ 5,00 R$ 400,00 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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rosquinha, sabor de chocolate. Textura crocante, 

acondicionado em embalagem resistente, 

transparente, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, data de fabricação e validade. 

37 
BOMBOM: Tipo sonho de valsa. Pacote de 1 

kg com 50 unidades. 
18 PCT lacta R$ 42,90 R$ 772,20 

38 

BOMBOM: Caramelos de leite no delicioso 

sabor baunilha, produzido com leite fresco. 

Pacote de 660 g com 95 unidades 

aproximadamente. 

18 PCT embaré R$ 15,20 R$ 273,60 

39 
BOMBOM: Tipo pirulito, sabores diversos. 

Pacote de 400g com 50 unidades. 
18 PCT big big R$ 13,50 R$ 243,00 

40 

CAFÉ: Embalagem de 500g, torrado e moído, 

de primeira qualidade, embalado á vácuo, 

acondicionado em embalagem plástica, 

contendo data de fabricação e prazo de validade 

de no mínimo 10 meses a contar da data da 

entrega, com selo de pureza da associação 

brasileira da industria do café – abic. 

130 UND 3 corações R$ 13,90 R$ 1.807,00 

41 

CAFÉ: Embalagem de 250g, torrado, 

acondicionado em embalagem plástica, 

contendo data de fabricação e prazo de validade 

de no mínimo 10 meses a contar da data da 

entrega. 

110 UND diário R$ 5,90 R$ 649,00 

48 
CARNE BOVINA EM CONSERVA: 

Embalagem de 320g Caixa c/ 24 UNID. 
8 CX pampeano R$ 277,90 R$ 2.223,20 

49 CALABRESA: De primeira qualidade. 60 KG frimesa R$ 21,00 R$ 1.260,00 

53 

CHARQUE: De primeira qualidade, carne e sal, 

com identificação (validade, peso, procedência, 

número de registro no SIF, SIE ou SIM), em 

cada embalagem devem estar de acordo com as 

exigências do Ministério da Agricultura 

pecuária e abastecimento. Não inferior a 150 

dias, ter sido fabricado no máximo 30 dias antes 

da entrega. 

50 KG carlito R$ 51,90 R$ 2.595,00 

54 CHOURIÇO: De primeira qualidade. 28 KG Pará R$ 39,80 R$ 1.114,40 

57 
CÔCO SECO RALADO: Regional, em pacote 

de 250g. 
13 PCT bom coco R$ 3,80 R$ 49,40 

61 

COLORÍFICO: Em pó, sem sal, a base de 

urucum, embalagem (frasco) de 500g, com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. 

20 UND mariza R$ 3,00 R$ 60,00 

64 

CREME DE LEITE: Caixa, 200 g, sem 

necessidade de refrigeração, sabor suave, 

consistência firme, embalagem cartonada, não 

amassada. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informação nutricional, número de 

lote, data de validade, quantidade do produto, 

número do registro no ministério da 

agricultura/sif/dipoa. Prazo de validade mínimo 

de 06 meses a contar da data de entrega. Caixa 

com 27 unidades. 

6 CX ccgl R$ 67,20 R$ 403,20 

65 
ERVILHA: Em conserva, lata com 200g cada. 

Caixa com 24 latas. 
7 CX Quero R$ 93,50 R$ 654,50 

66 

EXTRATO DE TOMATE: Pacote ou 

embalagem de 340g, concentrado, conservação 

isenta de fermentação, feito com tomates 

maduros, sem pele e sem sementes. Produto 

isento de fermentações, sem aditivos e 

conservantes, prazo de validade mínima 12 

210 UND só fruta R$ 1,75 R$ 367,50 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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meses a contar da data de entrega. 

69 
FARINHA DE MILHO: Flocão. Pacote com 

500g, 
150 UND dona clara R$ 2,33 R$ 349,50 

71 
FARINHA DE TRIGO: Com fermento, pacote 

de 1 kg,em pó. 
40 UND 

rosa 

branca 
R$ 5,00 R$ 200,00 

72 
FARINHA DE TRIGO: Sem fermento, pacote 

de 1 kg em pó. 
40 UND 

rosa 

branca 
R$ 5,00 R$ 200,00 

75 

FEIJÃO PRETO: Pacote de 1kg Tipo 1, novo, 

de primeira qualidade, constituído de grãos 

inteiros e sãos, sem a presença de grãos 

mofados e/ou carunchados. Embalagem 

plástica, resistente, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade 

mínimo 06 meses a contar da data de entrega. 

de 1kg. 

210 UND carlito R$ 6,30 R$ 1.323,00 

77 

FRANGO INTEIRO ABATIDO: de primeira 

qualidade, com odor e textura característicos de 

um produto de boa qualidade, apresentado em 

embalagens transparentes, resistentes, com 

fechamento à vácuo ou bem lacradas, próprio 

para o consumo. 

100 KG amazônia R$ 10,80 R$ 1.080,00 

79 

FRANGO: PEITO, sem osso, limpo, magro, 

não temperado, fresco ou congelado, 

proveniente de aves sadias, apresentando cor e 

odor característicos. Isento de vestígio de 

descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 

qualquer substância contaminante. 

Acondicionado em embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, de boa qualidade, próprio 

para o consumo. 

60 KG amazônia R$ 20,00 R$ 1.200,00 

83 

GOMA DE TAPIOCA: Fécula extraída da 

mandioca, em forma granulada. Isenta de 

sujidades, parasitas ou qualquer corpo estranho 

que possa comprometer qualidade do produto. 

Apropriada para o consumo. 

10 KG vó nita R$ 4,65 R$ 46,50 

87 

LEITE CONDENSADO: Lata, coloração 

branca, isento de granulaçoes, prazo de validade 

mínimo 10 meses a contar da data de entrega, 

lata bem lacrada e preservada, com 395g. 

190 UND nestlé R$ 5,75 R$ 1.092,50 

89 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote com 200g. 

vitamina a, c, e d, ferro. Sem grumos. 

Embalagem intacta e preservada, livre de 

parasitas e substâncias nocivas, deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, data de 

fabricação e prazo de validade. 

600 UND ccgl R$ 5,70 R$ 3.420,00 

90 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote com 400 g. 

vitamina a, c, e d, ferro. Sem grumos. 

Embalagem intacta e preservada, livre de 

parasitas e substâncias nocivas, deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, data de 

fabricação e prazo de validade. Caixa com 25 

unid. 

16 CX ccgl R$ 329,90 R$ 5.278,40 

93 

LEITE DE CÔCO: Tradicional, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. Embalagem ou frasco de 200 

ml. 

90 UND mariza R$ 3,40 R$ 306,00 

97 

MACARRÃO DE SÊMOLA ESPAGUETE: 

Pacote com 500g. Com ovos. Embalagem: 

plástica, transparente, resistente, bem vedada, 

140 UND Vitarella R$ 2,17 R$ 303,80 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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isento de qualquer substância estranha ou 

nociva. Prazo de validade mínimo 08 meses a 

contar da data de entrega. 

99 

MACARRÃO DE SÊMOLA PENNE: Pacote 

com 500g. Com ovos. Embalagem: plástica, 

transparente, resistente, bem vedada, isento de 

qualquer substância estranha ou nociva. Prazo 

de validade mínimo 08 meses a contar da data 

de entrega. 

60 UND Carlito R$ 3,64 R$ 218,40 

101 

MACARRÃO DE SÊMOLA PARAFUSO: 

Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais 

(urucum e cúrcuma). Pacote com 500g. 

140 UND Carlito R$ 3,51 R$ 491,40 

102 

MACARRÃO PARA SOPA: Com ovos. 

Embalagem: plástica, transparente, resistente, 

bem vedada, isento de qualquer substância 

estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 

08 meses a contar da data de entrega. Pacote 

com 500g. 

30 UND Carlito R$ 3,51 R$ 105,30 

103 MAIONESE: Embalagem ou frasco de 01 kg. 40 UND quero R$ 7,75 R$ 310,00 

108 

MARGARINA: Pote com 500g. Com sal, 

cremosa, de 1ª qualidade, isenta de gorduras 

trans, embalagem com identificação do produto, 

marca do fabricante e prazo de validade e com 

registro no órgão competente. 

60 UND Primor R$ 6,52 R$ 391,20 

110 

MASSA PARA BOLO: Pacote com 400g. Em 

pó, boa qualidade, embalagem com 

identificação do produto, marca do fabricante e 

prazo de validade. 

94 UND mariza R$ 4,15 R$ 390,10 

114 
MILHO BRANCO: Pacote de 500g. De boa 

qualidade. 
70 UND 

Sabor do 

rei 
R$ 5,60 R$ 392,00 

115 

MILHO PARA PIPOCA: Pacote de 500 g. Tipo 

1, classe amarelo, grupo duro. De boa 

qualidade. 

100 UND 
Sabor do 

rei 
R$ 3,95 R$ 395,00 

116 MILHO VERDE: Lata de 200g. Em conserva. 90 UND quero R$ 3,90 R$ 351,00 

117 MOLHO DE SOJA: Embalagem de 150ml. 40 UND mariza R$ 3,12 R$ 124,80 

118 

MOLHO DE TOMATE: Embalagem de 340g, 

bem lacrada e preservada, contendo 

identificação do produto, prazo de validade. 

100 UND quero R$ 3,38 R$ 338,00 

119 

MORTADELA DE FRANGO: Embalagem 

bem lacrada e preservada, contendo 

informações nutricionais do produto, data de 

fabricação e prazo de validade. 

25 KG americano R$ 9,70 R$ 242,50 

120 

MORTADELA DE PORCO: Embalagem bem 

lacrada e preservada, contendo informações 

nutricionais do produto, data de fabricação e 

prazo de validade. 

25 KG americano R$ 9,70 R$ 242,50 

121 

ÓLEO DE SOJA: Embalagem pet de 900 ml, 

100% natural. Isento de odores e qualquer 

substância nociva. validade de 12 meses a 

contar da data de entrega. Caixa com 20 

unidades. 

30 CX soya R$ 205,60 R$ 6.168,00 

122 

OVOS: Cuba com 30 unidades. Apresentando 

casca limpa, íntegra, sem ovos quebrados, 

trincados e sem sujidades. 

10 CUBA gaaza R$ 16,12 R$ 161,20 

123 
PÃO DOCE: Á base de trigo, fermento, açúcar, 

côco e corante. 
1000 UND regional R$ 1,38 R$ 1.380,00 

124 
PÃO DE FORMA: Para sanduiche, pacote de 

500g á 900g. 
20 PCT bauduco R$ 11,85 R$ 237,00 

125 

PÃO DE CHÁ: Unidade de 50g, formato 

fusiforme com adição de sal, composto de 

farinha de trigo especial, água, sal, e fermento 

750 UND regional R$ 1,38 R$ 1.035,00 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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químico. Deverão ser acondicionadas em sacos 

de polietileno atóxico de forma que o produto 

seja entregue íntegro, fresco, macio, sem 

presença de sujidades ou corpo 

estranho,informar os dados de identificação do 

produto. 

126 
PÃO FRANCÊS: Á base de trigo, fermento 

biológico, açúcar, ovos e sal. 
1250 UND regional R$ 1,38 R$ 1.725,00 

127 
PÃO HAMBURGUER: Á base de trigo, leite e 

açúcar. 
1500 UND regional R$ 1,38 R$ 2.070,00 

133 

PIMENTA COM COMINHO: Em pó, torrado e 

moído. devem apresentar cor, sabor e odor 

característico. Embalagem de 250g. 

10 PCT 
sabor do 

rei 
R$ 3,04 R$ 30,40 

134 

PIMENTA DO REINO: Em pó, torrado, deve 

apresentar cor, sabor e odor característico. 

Pacote de 100g. 

20 PCT 
sabor do 

rei 
R$ 2,55 R$ 51,00 

137 
PIPOCA DOCE: Embalagem com 20 unidades 

de 15g no pacote. Fardo com 10 pacotes. 
35 FRD pantera R$ 11,78 R$ 412,30 

138 

PIPOCA SALGADA: Embalagem com 20 

unidades de 15g no pacote. Fardo com 10 

pacotes. 

35 FRD pantera R$ 11,78 R$ 412,30 

146 

PRESUNTO: Embalagem de 1kg, de primeira 

qualidade, pode ser cortado em fatias finas, 

embalagem transparente, bem lacrada e 

preservada, isento de qualquer substância 

estranha ou nociva, sem mofo. prazo de 

validade expressa na mesma. 

5 UND perdigão R$ 34,00 R$ 170,00 

149 

QUEIJO MUSSARELA: Embalagem de 1kg, 

de primeira qualidade, pode ser cortado em 

fatias finas, embalagem transparente, bem 

lacrada e preservada, isento de qualquer 

substância estranha ou nociva, sem mofo, prazo 

de validade expressa na mesma. 

25 UND via leite R$ 38,00 R$ 950,00 

150 

QUEIJO MUSSARELA: De primeira 

qualidade, embalagem transparente, resistente, 

bem vedada e preservada, isento de qualquer 

substância estranha ou nociva, sem mofo. 

Embalagem de 500g, prazo de validade 

expressa na mesma. 

5 KG fribel R$ 20,00 R$ 100,00 

151 

QUEIJO PRATO: De primeira qualidade, 

embalagem transparente, resistente, bem vedada 

e preservada, isento de qualquer substância 

estranha ou nociva, sem mofo. Prazo de 

validade expressa na embalagem. 

5 KG sadia R$ 43,00 R$ 215,00 

152 
QUEIJO RALADO: Pacote com 50 g. De boa 

qualidade. 
15 PCT vitolac R$ 2,35 R$ 35,25 

153 

REFRIGERANTE: Embalagem de 2L, fardo 

com seis (06) unidades, sabores diversos. 

Embalagem bem lacrada e com data de validade 

na parte externa. 

25 FRD antartica R$ 50,00 R$ 1.250,00 

156 

REQUEIJÃO: Cremoso, tradicional, pote de 

200g, bem lacrado e conservado, validade 

exposta na embalagem. 

10 UND flamboyant R$ 5,64 R$ 56,40 

157 

SAL REFINADO: 1 kg, iodado, 1ª qualidade, 

não deve apresentar sujidades, misturas 

inadequada ao produto. embalagem deve estar 

intacta, acondicionado em pacotes de 

polietileno transparente, termossoldada, atóxica, 

prazo de validade mínimo de 12 meses a contar 

da data de entrega, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade 

e peso líquido. 

15 KG carlito R$ 0,99 R$ 14,85 
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159 

SALSICHA TIPO HOT DOG: sem pimenta, 

resfriada, feita a partir de carne beneficiada sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar - se livre 

de parasitas e de qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. Embalagem com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. 

40 KG estrela R$ 13,50 R$ 540,00 

160 

SARDINHA EM CONSERVA: Embalagem 

com 125 g.Com óleo comestível, preparada com 

sardinhas frescas, limpas, evisceradas, 

descabeçadas, descamadas, livre de nadadeiras 

e submetidas a prévia inspeção sanitária, rico 

em ômega 3. 

25 UND Palmeira R$ 4,25 R$ 106,25 

162 

SELETA DE MILHO E ERVILHA: 

Embalagem de 200g (peso drenado), contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. 

60 UND quero R$ 2,85 R$ 171,00 

163 

SOPÃO: Sabores variados. Pacote com 190g, 

contendo identificação do produto, informações 

nutricionais, marca do fabricante e prazo de 

validade. 

10 PCT saborelle R$ 6,95 R$ 69,50 

166 

TEMPERO COMPLETO: Pote de 300g, sem 

pimenta, contendo sal, alho e pimenta do reino. 

Com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

20 UND 
sabor do 

rei 
R$ 0,68 R$ 13,60 

169 

TORRADA: Fatias de pão torradas, crocantes, 

em embalagem transparente, bem lacrada e com 

data de fabricação. 

25 PCT bauducco R$ 5,15 R$ 128,75 

171 

VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 

750ml. Translúcido, com cor, sabor e odor 

característico. 

30 UND carlito R$ 1,52 R$ 45,60 

VALOR TOTAL R$ 60.139,20 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 60.139,20 (sessenta mil, cento e trinta e nove reais e vinte centavos). 

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 025/2022 SRP, 

realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VEDAÇÕES 

4.1. É vedado à CONTRATADA: 

4.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

4.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 23 de janeiro de 2023, extinguindo-se em 29 de 

dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

6.1. À CONTRATADA caberá: 

6.1.1. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

6.1.2. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos 

serviços e prestar todos os esclarecimentos que por ele forem solicitados, cujas reclamações referentes à 

execução contratual se obriga prontamente a atender. 

6.1.3. A contratação deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda; 

6.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualifica exigidas na licitação; 

6.1.6. Entregar os produtos licitados no órgão solicitado pelo Município de Augusto Corrêa de acordo 

com especificação, marca e preço registrados e na forma prevista; 

6.1.7. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.8. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.9. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Augusto Corrêa; 

6.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município de Augusto 

Corrêa comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

6.1.11. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por elas durante o fornecimento; 

6.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Augusto Corrêa ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município de Augusto Corrêa; 

6.1.13. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licença ou quaisquer outros termos de 

autorização que se façam à execução do fornecimento; 

6.1.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 

expressa anuência; 

6.1.15. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 

6.1.16. Entregar os produtos imediatamente, conforme estabelecido no termo de referência após o 

recebimento da ordem de fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

6.1.17. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da comunicação formal desta administração, os materiais cujos padrões de qualidade, 

segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico; 

6.1.18. Substituir, às suas expressas, no total ou em parte, o bem, cuja qualidade, finalidades, eficácia 

procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou 

suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de 
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fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e 

fabricação. 

6.2. À CONTRATANTE caberá: 

6.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel 

execução 

do contrato; 

6.2.2. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

6.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

6.2.4. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança; 

6.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

definitivo; 

6.2.6. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

bem fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designados; 

6.2.8. Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao funcionamento do abjeto, no prazo 

e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

6.2.9. A administração não responderá por qualquer compromisso assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculado à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A Prefeitura e demais órgãos solicitantes não farão estoques de produtos, portanto, não solicitarão 

grandes quantidades. 

7.2. O objeto deste Termo de Referência, será efetuado de forma parcelada, podendo ser solicitado 

diariamente em pequenas quantidades, ou seja, de acordo com as necessidades da Prefeitura e demais 

órgãos solicitantes, à qual deverá observar os seguintes itens: 

7.2.1. LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na sede da unidade abaixo 

relacionada: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, Avenida Magalhães Barata, nº 122. 

Bairro Nazaré. 

7.3. Após a Ordem de Fornecimento ter sido recebida pela Contratada, a entrega deverá ser feita 

imediatamente, nos locais mencionados no item 3.1.2, no período compreendido das 08h às 13h, de 

segunda a sexta-feira, em dias de efetivo expediente no órgão; 

7.4. Excepcionalmente em caso de extrema necessidade, a entrega poderá ser realizada em dia e horário 

adverso ao mencionado no item 7.3; 

7.5. Durante a entrega, a carga e descarga do objeto fica sob responsabilidade da CONTRATADA; 

7.6. Caso o produto/alimento seja entregue em desconformidade, os mesmos serão rejeitados no ato da 

entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

cancelamento da compra. 

7.7. TRIBUTOS/ENCARGOS/FRETE: os custos com tributos, encargos financeiros, fretes, entre 

outros, são de responsabilidade da CONTRATADA; 
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7.8. As embalagens devem estar lacradas e possuir rótulo, elaborado de acordo com as normas vigentes, 

contendo identificação e as especificações do produto/material, como a indicação da marca, do 

fabricante e da procedência. 

7.9. NOTA FISCAL: Caberá ao responsável de cada unidade (Prefeitura e Secretarias agregadas) 

solicitante receber o produto. Caberá ao fiscal do contrato ATESTAR a nota fiscal e ENCAMINHÁ-

LA para cada Departamento Financeiro (Prefeitura e Secretarias). CADA nota fiscal deverá estar 

acompanhada das guias de comprovação de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e 

Seguridade Social, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS, bem como recibo e cópia do extrato do 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento, o atesto e a fiscalização da entrega do material será exercida por representante 

do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da entrega do material, dando ciência de tudo á CONTRATADA (Art. 67 da Lei nº 

8.666/93 e Art. 6º do Decreto 2.271/97), o mesmo será definido durante a elaboração do contrato; 

8.2. Com as seguintes obrigações: 

8.2.1. O fiscal deverá monitorar a entrega do material para evitar possíveis danos, devendo intervir para 

corrigir ou aplicar as sanções previstas no Contrato Administrativo, quando verificar um viés contínuo 

de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida; 

8.2.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não inclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art.70 da Lei nº 

8.666/93, com suas alterações); 

8.3. Caberá à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 

objeto Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o contratante, não implicando a atividade da 

fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentaria em 

vigor Exercício 2023: Atividade 0702.181220016.2.063 Manutenção do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 
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11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

11.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ele indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de entrega, 

devidamente protocolada, da respectiva Nota Fiscal, bem como o atesto do responsável pelo 

recebimento nesta, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo. 

11.4. O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 

preço, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento (art. 55, III da lei 8.666/93). 

11.5. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondência contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviços (art. 65, “c” da lei 8.666/93). 

11.6. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela 

apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei 

Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

13.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de 

Referência; 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.2.8. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

13.2.8.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

13.2.8.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.2.8.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2.8.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

13.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil; 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade; 

13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR; 

13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. O contrato poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestadores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor e demais normas legais vigentes em relação à matéria; 

16.2. O prazo de validade e/ou garantia dos materiais não poderá ser inferior a 1 ano, contado a partir 

do recebimento dos materiais; 

16.3. Os produtos deverão estar em plena validade/garantia, observando-se ainda, além do prazo 

disposto neste termo, os prazos indicados pelos fabricantes; 

16.4. Os produtos deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 

especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item; 

16.5. Não serão aceitos produtos com prazo de validade/garantia vencido ou com data de fabricação 

defasada; 

http://www.nobres.mt.gov.br/


                                  ESTADO DO PARÁ 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

           CNPJ: 04.873.600/0001-15  
       Comissão Permanente de Licitação 

                         Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP.:  68.610-000 - Augusto Corrêa/PA................ 14 
e-mail: cplpmac@hotmail.com 

16.6. A empresa vencedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição, 

porventura sejam entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as 

especificações do edital; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 025/2022 SRP, cuja realização 

decorre da autorização do Sr. Francisco Edinaldo Queiroz de Oliveira, e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de AUGUSTO CORRÊA, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi 

pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Augusto Corrêa/PA, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CNPJ: 33.311.307/0001-62 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

FABRICIO JOSÉ MATOS DA CUNHA 

CNPJ: 03.786.930/0001-00 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1.___________________________________ 

 

2.___________________________________ 
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